
RUMO AO FUTURO MELHOR 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Secretária de Ação Social, Trabalho e Empreendedorismo do Município de Tururu, 

no uso de suas atribuições, tendo presente o parecer da Procuradoria do Município, e de 

acordo com o que determina o artigo 26 da Lei n2  8666/93 e alterações posteriores, 

considerando o que consta do presente processo administrativo de dispensa de licitação n2. 

3101.04/2017, vêm RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE DADOS PATRIMONIAIS A FIM DE VERIFICAR A REAL 

SITUAÇÃO DOS BENS, COM A FINALIDADE DE REGULARIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO DA 

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, TRABALHO E EMPREENDEDORISMO DO MUNICÍPIO DE 

TURURU - CE, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

Tururu - CE, 31 de Janeiro de 2017. 
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